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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 10/2026 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Projeto de lei que autoriza o protesto extrajudicial das Certidões de Dívida 
Ativa (CDA) 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº 010/2026, de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o protesto extrajudicial 
das Certidões de Dívida Ativa (CDA), permite a inscrição de devedores em cadastros de 
inadimplência, estabelece valor mínimo para o ajuizamento de execuções fiscais e 
disciplina medidas administrativas relacionadas à cobrança de créditos públicos. 

Ajustificativa apresentada destaca a necessidade de modernização dos mecanismos de 
cobrança, com foco na eficiência arrecadatória e redução de custos operacionais. 

É o relatório. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

1. Competência e iniciativa

O projeto trata de matéria relacionada à gestão da dívida ativa e arrecadação municipal, 
inserindo-se na competência do Município, nos Ler mos do a, L 30, i e 111, da Constituição 
Federal. 




















